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DECRETO N° 199/2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
4.416 de 16 de dezembro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, 
no valor de R$ 2.015.291,93 (dois milhões, quinze mil, duzentos e noventa e um reais 
e noventa e três centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 
art. 1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.791.589,63 (um milhão setecentos e noventa e um mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais e sessenta e três centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2019, da Fonte 300511 - Taxas - Prestação de Serviços - exercício anterior, no valor 
de R$ 40.707,24 (quarenta mil, setecentos e sete reais e vinte e quatro centavos), da 
Fonte 300929 - Contribuição' de Melhoria Pq. Industrial - exercício anterior, no valor de 
R$ 84,69 (oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), e da Fonte 301000 - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 
182.910,37 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e.dez reais e trinta e sete centavos), 
conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.250/17 - PPA e n°4.368/2019- LDO, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
a)Programas Finalisticos e de Apoio Administrativo; 
b)— Resumo das Ações por Função/Subfunção; 
c)— Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção. 
II — LDO: 
a)Programas, Ações e Metas. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 

ANEXO AO DECRETO N° 199 DE 28/07/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

8. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
' 	ESPECIAL , NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

15.451.0005.1350 
Obras 	de 	Infraestrutura 	e 
Revitalização de Avenidas 

OBRAS 	 E 
4 4'90 .51.00.00 

* 	 INSTALAÇÕES 50067 R$ 1.500.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.500.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

9. -SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S.M.S.P 

I FUNCIONAL 
I PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

- NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

15.452.0006.2028 Manutenção dos Serviços de 
Limpeza Publica e Coleta de 
Lixo 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

511 R$ 	54.500,00 

15.452.0006.2028 Manutenção dos Serviços de 
Limpeza Publica e Coleta de 
Lixo 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 TERCEIROS 	- 
PESSOA JURÍDICA 

300511 R$ 	40.707,24 

15.452.0006.1180 Aquisição 	e 	Instalação 	de 
Poste 	para 	a 	Iluminação 
Pública 

OBRAS 
4.4.90.51.00.00 	 E 

INSTALAÇÕES 
507  R$ 	89.000,00 

15.452.0006.1180 Aquisição 	e 	Instalação 	de 
Poste 	para 	a 	Iluminação 
Pública 

OBRAS 4.4.90.51.00.00 	 E  INSTALAÇÕES 
1000 R$ 	148.089,63 

15.452.0006.1180 Aquisição 	e 	Instalação 	de 
Poste 	para 	a 	Iluminação 
Pública 

OBRAS 
4.4.90.51.00.00 	

RA 	 E  INSTALAÇÕES 301000 R$ 	182.910,37 

TOTAL GERAL R$ 515.207,24 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

23. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
23.001.- ENCARGOS GERAIS DOS 
MUNICIPIOS 

rFUNCIONAL 
[PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
,- 	 -- - 	ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

28.846.0000.3127 

Despesas 	 com 
Devolução/Restituição 	de  
Saldos 	de 	Convênios 	e 
Congêneres 

3.3.90.93.00.00 
INDENIZAÇÕES 
RESTITUIÇÕES 

E 
300929 R$ 84,69 

TOTAL GERAL R$ 
	

84,69 

1 	 - TOTAL GERAL 	 2.015.291,93 
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ANEXO II 

ANEXO AO DECRETO N° 199 DE 28/07/2020 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO 
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS 

I FUNCIONAL 
I PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
' 	ESPECIAL 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

18.541.0011.1145 
Construção da nova célula do 
aterro 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
511 R$ 54.500,00 

23.691.0007.1351 

Equipar, Construir, Reformar 
e Ampliar Barracão para o 
Desenvolvimento 	de Ações 
Tecnológicas 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 
50067 R$ 380.000,00 

15.451.0005.1034 
Extensão 	de 	Redes 	de 
Iluminação Pública 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS 
INSTALAÇÕES 

E 507 R$ 49.000,00 

1 	
, TOTAL GERAL 	R$ 483.500,00 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S M E 

FUNCIONAL 	. 
I PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. 
ESPECIAL 

" ,, 	NATUREZA DA'DESPESA FONTE. VALOR 

12.365.0015.1152 

Educação Infantil - Aquisição 

e 	Reposição 	de 
Equipamentos 	e 	Material 
Permanente 

EQUIPAMENTOS E 
4.4.90.52.00.00 	MATERIAL 

PERMANENTE 
50067 R$ 1.120.000,00 

TOTAL GERAL R$ 1.120.000,00 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

23. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO 
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS 
MUNICIPIOS  

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/pROJETO/OP. 
- 	,ESPECIAL. 

NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

28.846.0000.3126 Indenizações, Restituições de 
Impostos, Custas Judiciais e 
Desapropriação 

3.3.90.91.00.00 	
SENTENÇAS 
JUDICIAIS  

507 R$ 	40.000,00 

28.843.0000.3124 Amortização 	Enc. 	de 
Parcelamento 	do 	PASEP, 
FGTS, INSS, FPMU e Outros 

APORTE 	PARA 
COBERTURA 	DO 

3.3.91.97.00.00 	., DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS  

1000 R$ 	148.089,63 

TOTAL GERAL R$ 188.089,63 

1 	 TOTAL GERAL 	 1.791.589,63 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 

EM 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

PASSIVO SUPERÁVIT FINANCEIRO '! DESCRIÇÃO DAS FONTES DE,RECIJRSOS 2.--fi_ 

4 



UMUARAMA 
FINANCEIRO FINANCEIRO 

Taxas - Prestação de Serviços - exercido anterior 312.909,11 	 244.201,87 

1 

	DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 

Contribuição de Melhoria Pq. Industrial - exercício 
anterior 

o 
ATIVO • PASSIVO 

FINANCEIRO 	. FINANCEIRO 

84,69 

Valor utilizado pelo Decreto n°199/2020 300929 

0,00 300929 84,69 

84,69 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 1 

Valor 
N° 

Fonte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Valor utilizado pelo Decreto n°041/2020 

Valor utilizado pelo Decreto n° 125/2020 

Valor utilizado pelo Decreto n° 199/2020 

Saldo atual 

N° 
Fonte 

Valor 

300511 68.707,24 

300511 25.000,00 

300511 3.000,00 

300511 40.707,24 

300511 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

Saldo atual 300929 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DAS  
FONTES DE 
RECURSOS 

• ATIVO FINANCEIRO, , 	, 
PASSIVO 

FINANCEIRO 
CANC:RESTOS A 

PAGAR 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 	1 

N° 
Valor 

Fonte 	 I 
Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício 
Corrente - exercício 

anterior 
6.894.904,54 3.746.329,03 182.910,37 301000 	3.331.485,88 

Valor utilizado pelo Decreto n° 039/2020 301000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n°041/2020 301000 50.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 045/2020 301000 1.400.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 046/2020 301000 51.000,00 

Valor utilizado pe o Decreto n° 047/2020 301000 99.196,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 055/2020 301000 195.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 058/2020 301000 993.700,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 088/2020 301000 256.000,00 

Valor utilizado pelo Decreto n° 193/2020 301000 53.679,51 

Valor utilizado pe o Decreto n° 199/2020 301000 182.910,37 

Saldo atual 301000 0,00 
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